
A Prefeitura de Saquare-
ma, por meio da Secretaria 
Municipal dos Direitos dos 
Animais, realizará no dia 15 
de maio, das 08h às 13h, a 
feira de adoção “Adote um 
Amigo”, na Praça Bem Es-
tar, no Centro da cidade. 
 
A iniciativa tem como objeti-
vo incentivar a adoção res-
ponsável e proporcionar um 
novo lar para cães e gatos 
resgatados, que aguardam 
a oportunidade de encon-
trar uma família repleta de 
carinho, cuidado e proteção. 
Os animais disponíveis para 
adoção recebem acompa-

nha

nhamento, garantindo mais 
segurança e bem-estar tanto 
para os pets quanto para os 
futuros tutores.

Além de promover a ado-
ção, a ação busca cons-
cientizar a população sobre 
a importância do respeito, 
da proteção e da responsa-
bilidade com os animais. A 
campanha reforça que ado-
tar é um gesto de amor ca-
paz de transformar vidas, 
inclusive a de quem adota. 
 
A feira será aberta ao pú-
blico e oferecerá aos mo-
radores a oportunidade de 

conhecer os animais, intera-
gir com eles e, quem sabe, 
encontrar um novo com-
panheiro para a vida toda. 
 
A Prefeitura de Saquarema 
destaca que a adoção res-
ponsável exige compromis-
so e dedicação. Por isso, é 
fundamental que os interes-
sados estejam preparados 
para oferecer um ambiente 
seguro, saudável e afetuoso 
aos pets.

Diário Oficial do Município de Saquarema | Poder Executivo | Ano VIII | Nº 1903 | Quinta-feira, 7 de maio de 2026

PREFEITURA PROMOVE FEIRA DE ADOÇÃO 
"ADOTE UM AMIGO" NA PRAÇA BEM ESTAR



   

02

Ano VIII ● Nº 1903
Quinta-feira, 7 de maio de 2026

PREFEITA
Lucimar Pereira Vidal da Costa

VICE-PREFEITA
Raquel de Carvalho Oliveira Sant'Ana

Secretário Municipal de 
Administração, Receita e Tributação

Hailson Alves Ramalho

Secretário Municipal de Agricultura,
Abastecimento e Pesca

Wellington Magalhães de Matos

Secretário Municipal de
Comunicação Social

Nilson da Costa Cardoso Júnior

Secretária Municipal de
Desenvolvimento Social

Joice Mattos Terra 

Secretária Municipal dos 
Direitos dos Animais

Adriana Maria da Conceição Pereira

Secretária Municipal de Educação, 
Cultura, Inclusão, Ciência 

e Tecnologia
Patricia da Silva Oliveira

Secretário Municipal de
Esporte, Lazer e Turismo

Rafael da Costa Castro

Secretário Municipal de Finanças
Águido Henrique Almeida da Costa

Secretária Municipal de Gabinete
Adriana Coelho Madalena

Secretário Municipal de Gestão,
Inovação e Tecnologia
Ruan Guimarães Barros  

Secretária Municipal de Governança e 
Sustentabilidade

Daniele Ramos Marques da Cruz
(Interina)

Secretário Municipal de Infraestrutura
Cledson Sampaio Bitencourt

Secretário Municipal de 
Meio Ambiente

Gilmar Rocha de Magalhães

Secretária Municipal da Mulher
Marcia de Almeida Silva Azeredo

Secretário Municipal de Transporte e 
Serviços Públicos

Lindonor Ferreira Rezende da Rosa

Secretária Municipal de
Obras Públicas

Priscilla Barroso Poubel

Secretário Municipal de Planejamento
Celio Ricardo de Almeida Pereira

Secretário Municipal de 
Relações Institucionais

Antonio Peres Alves

Secretário Municipal de Saúde
João Alberto Teixeira Oliveira

Secretário Municipal de Segurança
e Ordem Pública

 Evanildo Andrade dos Santos

Secretária Municipal de 
Transparência e Integridade

Daniele Ramos Marques da Cruz

Secretário Municipal de Urbanismo
Felipe de Oliveira Araujo

Presidente do Instituto de 
Previdência dos Servidores 

Municipais de Saquarema – IPRES
José Elimar Künsch

Controlador Geral do Município
Carlos Adriano Klafke dos Santos

Procurador Geral do Município
Claudius Valerius Malheiros Barcellos

   PREFEITURA DA CIDADE DE SAQUAREMA

SUMÁRIO

Atos da Prefeita..............................................................03

Avisos, Atas, Extratos e Termos de Contrato............04

Secretaria Municipal de Administração, Receita e 
Tributação...................................................................05

Expedido pela Secretaria Municipal de Comunicação Social

Jornalistas: Ewerton Carvalho / Monica Marinho

Acesse também: 
www.dos.saquarema.rj.gov.br

www.saquarema.rj.gov.br

Diário Oficial Eletrônico criado pela Lei 1.715/2018 
e regulamentado pelo Decreto 1.822/2018.

Rua Coronel Madureira, 77, Centro, 
Saquarema-RJ. CEP: 28.990-756.



   

03

Ano VIII ● Nº 1903
Quinta-feira, 7 de maio de 2026

LEI COMPLEMENTAR Nº 108,
 DE 6 DE MAIO DE 2026

Altera a Lei Complementar nº 69, de 24 de 
novembro de 2021, para acrescer quanti-
tativos, alterar denominação e requisitos 
para ingressar em cargos de provimento 
efetivo que menciona.
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro. Faço 
saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei Complemen-
tar:
Art. 1º Ficam acrescidos no Anexo III de 
que trata o art. 3º da Lei Complementar 
nº 69, de 24 de novembro de 2021, os se-
guintes quantitativos de cargos:

Parágrafo único. Os cargos de que trata 
este artigo serão providos mediante con-
curso público, podendo ser aproveitados 
em concursos públicos vigentes, respeita-
da a ordem de classificação e o prazo de 
validade.
Art. 2º Fica alterada a denominação do 
cargo de Professor de Educação Espe-
cial, de que trata o Anexo III da Lei Com-
plementar nº 69, de 24 de novembro de 
2021, que passa a denominar-se Profes-
sor de Atendimento Educacional Especia-
lizado – AEE.
Art. 3º Ficam alterados os requisitos para 
ingresso nas carreiras dos seguintes car-
gos, de que trata o Anexo III do art. 3º da 
Lei Complementar nº 69, de 24 de novem-
bro de 2021:

Parágrafo único. Para os cargos de 
agente de trânsito, agente de defesa ci-
vil, guarda ambiental e guarda municipal 
poderão ser exigidos teste de aptidão físi-
ca, avaliação psicotécnica e investigação 
social, como etapas do concurso público.
Art. 4º O cargo de guarda-vidas, de que 
trata o Anexo III do art. 3º da Lei Com-
plementar nº 69, de 24 de novembro de 
2021, será provido mediante concurso 
público, podendo incluir prova prática de 
aptidão física e avaliação de títulos.
Art. 5º As despesas decorrentes da apli-
cação da presente Lei Complementar se-
rão atendidas pelas dotações consigna-
das na Lei Orçamentária em vigor.
Art. 6º Esta Lei Complementar entra em 
vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.
Saquarema, 6 de maio de 2026.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 109, 
DE 6 DE MAIO DE 2026

Dispõe sobre a criação da Secretaria Mu-
nicipal de Habitação. 
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro. Faço 
saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei Complemen-
tar:
Art. 1º Fica criada na estrutura básica 
organizacional da Administração Públi-
ca Direta do Município de Saquarema a 
Secretaria Municipal de Habitação, com a 
atribuição de planejar, organizar, coorde-
nar e implementar a Política Municipal de 
Habitação, estabelecendo diretrizes para 
o desenvolvimento habitacional e para os 
programas de construção de moradias 
de interesse social, podendo capitanear 
recursos de órgãos e entidades para via-
bilizar projetos habitacionais.
Art. 2º Ficam criados cargos em comis-

são, vinculados à Secretaria Municipal de 
que trata o art. 1º, cujas denominações, 
quantitativos e símbolos são os constan-
tes do Anexo I e as atribuições constantes 
do Anexo II desta Lei Complementar.
Art. 3º O cargo em comissão de Sub-
secretário de Habitação, criado pela Lei 
Complementar nº 99, de 3 de janeiro de 
2025, e o cargo em comissão de Dire-
tor de Habitação, criado pela Lei Com-
plementar nº 59, de 16 de dezembro de 
2020, passam a ser vinculados à Secre-
taria Municipal de Habitação, com as atri-
buições constantes do Anexo II desta Lei 
Complementar.
Parágrafo único. Fica alterado o símbolo 
do cargo em comissão de Diretor de Ha-
bitação para CCE-14.
Art. 4º As despesas decorrentes da apli-
cação da presente Lei Complementar se-
rão atendidas pelas dotações consigna-
das na lei orçamentária vigente na data 
de sua aplicação.
Art. 5º Esta Lei Complementar entra em 
vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.
Saquarema, 6 de maio de 2026.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita

ANEXO I

ANEXO II

 ATOS DA PREFEITA
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PORTARIA Nº 295, 
DE 7 DE MAIO DE 2026

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelos arts. 67 e 68, VI, da 
Lei Orgânica do Município;
RESOLVE
Nomear Ana Maria Cesário Monteiro 
Reis de Oliveira, para exercer o cargo 
comissionado de Diretor Adjunto de Pu-
blicações, Símbolo CCE-10, vinculado à 
Secretaria Municipal de Gabinete, a partir 
desta data.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 7 de maio de 2026.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita

PORTARIA Nº 296, 
DE 7 DE MAIO DE 2026

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelos arts. 67 e 68, VI, da 
Lei Orgânica do Município; 
RESOLVE
Nomear Yasmin Torres Thomé, para exer-
cer o cargo comissionado de Assessor 
Educacional, Símbolo CCE-7, vinculado à 
Secretaria Municipal de Educação, Cultu-
ra, Inclusão, Ciência e Tecnologia, a partir 
desta data.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 7 de maio de 2026.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita

PORTARIA Nº 297, 
DE 7 DE MAIO DE 2026

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelos arts. 67 e 68, VI, da 
Lei Orgânica do Município;
Considerando o que dispõe o inciso I dos 
arts. 41 e 42 da Lei nº 97/93 (Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Sa-
quarema);
RESOLVE
Declarar a exoneração da Servidora Vi-
viane Lopes Gomes, matrícula nº 9697, 
a pedido, do cargo de Provimento Efetivo 
Estatutário de Auxiliar de Disciplina, vincu-
lado à Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Inclusão, Ciência e Tecnologia, 
a partir de 30 de abril de 2026, conforme 
processo administrativo nº 8.196/2026.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 7 de maio de 2026.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita

EXTRATO DO 2º TERMO DE 
APOSTILAMENTO DO CONTRATO 

N° 111/2025
Processo Administrativo nº 18.641/2023
Contratante: Município de Saquarema.
Contratada: Globo Construções e 
Terraplanagem LTDA, CNPJ (MF) nº 
33.854.563/0001-04. 
Objeto: Reajuste do valor contratual pelo 
Índice Nacional da Construção Civil – 
INCC da Fundação Getúlio Vargas – FGV.
Valor do Termo de Apostilamento: R$ 
1.069.925,86.
Dotação Orçamentária:
PT 15.451.0023.1.074.000;
ND 4.4.90.51.08.00.00;
Fonte 170400.
Saquarema, 16 de abril de 2026. 
Cledson Sampaio Bitencourt
Secretário Municipal de Infraestrutura. 

EXTRATO DO TERMO DE
 DESIGNAÇÃO DE COMISSÃO 

PARA RECEBIMENTO DEFINITIVO
Processo Administrativo nº 13.979/2023
Contrato nº 072/2024.
Fica designada a comissão para rece-

bimento definitivo pelos seguintes ser-
vidores: Sávio Dias Azeredo, matrícula 
nº 9502441-1, Lucas Silva Bigonha, ma-
trícula nº 961400-2 e João Victor Lopes 
Sant’Anna, matrícula nº 931795-3, com 
fulcro no que prevê a alínea “b” do inciso I 
do artigo 73 da Lei n° 8.666/93.
Saquarema, 4 de abril de 2026. 
Cledson Sampaio Bitencourt
Secretário Municipal de Infraestrutura.

EXTRATO DE DECLARAÇÃO
 DE LICITAÇÃO DESERTA

Processo Administrativo nº 24.771/2025
Torna-se público que, quanto a dispen-
sa eletrônica nº 003/2026, objetivando a 
contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de telecomunica-
ções, devidamente autorizada pela Agên-
cia Nacional de Telecomunicações – Ana-
tel, para o fornecimento de serviço móvel 
pessoal e devido à ausência de empresas 
participantes, declara a licitação deserta. 
Saquarema, 4 de maio de 2026.
Evanildo Andrade dos Santos
Secretário Municipal de Segurança e Or-
dem Pública.

EXTRATO DO TERMO DE
 INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Processo Administrativo nº 6.936/2026.
Ratifico o parecer da Assessoria Jurídica 
e autorizo a contratação através da inexi-
gibilidade de licitação da empresa Institu-
to Brincar, CNPJ nº 64.260.644/0001-00, 
situada na Rua Moacyr Saudino, nº 271, 
Centro, Alfredo Chaves/ES, para fins de 
aquisição de inscrições para o Curso In-
cluir para profissionais da área da inclu-
são escolar da rede municipal de ensino 
do Município de Saquarema/RJ, no valor 
total de R$ 1.926.540,00, com fundamen-
to no art. 74, inciso III, alínea f, da Lei Fe-
deral n° 14.133/2021.
Saquarema, 4 de maio de 2026.
Patrícia da Silva Oliveira
Secretária Municipal de Educação, Cultu-
ra, Inclusão, Ciência e Tecnologia.

EXTRATO DA APROVAÇÃO DA 
PRESTAÇÃO DE CONTAS

Processo Administrativo nº 7.666/2026.
Processo Mãe n° 21.225/2025.
Contrato n° 189/2025.
Objeto: Contrato de cota de patrocínio 

 AVISOS, ATAS, EXTRATOS 
 E TERMOS  DE CONTRATO
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celebrado entre o Município de Saquare-
ma/RJ e a Effect Esporte e Entretenimen-
to LTDA, CNPJ n° 09.452.584/0001-47, 
para a realização do evento “Rei e Rainha 
do Mar – Saquarema 2026”, realizado no 
Município de Saquarema/RJ. Aprovo a 
Prestação de Contas apresentada pela 
empresa patrocinada, referente ao exer-
cício de 2026.
Saquarema, 4 de maio de 2026.
Rafael da Costa Castro
Secretário Municipal de Esporte, 
Lazer e Turismo.

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO 
DE ACRÉSCIMO 

DO CONTRATO Nº 158/2025 
Processo Administrativo nº 11.073/2025
Contratante: Município de Saquarema.
Contratada: MSX Commerce and Servi-
ce LTDA, CNPJ nº 44.608.194/0001-88. 
Objeto: Acréscimo do contrato nº 
158/2025, firmado entre as partes em 
12/11/2025.
Valor do Acréscimo: R$ 37.595,00. 
Valor do Contrato: R$ 187.975,00.
Dotação Orçamentária: 
PT 04.122.0095.2.288;
ND 3.3.90.32.99.00;
Fonte 1704.
Saquarema, 24 de abril de 2026.
Marcia de Almeida Silva Azeredo
Secretária Municipal da Mulher.

EXTRATO DO TERMO DE
 INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL 
Processo Administrativo nº 22.914/2025
Ratifico o parecer da Procuradoria Geral 
e autorizo a celebração do contrato de 
locação do imóvel, situado na Rua Pro-
fessor Souza, nº 99, Bacaxá, Saquarema/
RJ, para ampliação da Clínica Municipal 
de Fisioterapia, pelo prazo de 33 meses, 
a partir de 10 de abril de 2026 e término 
previsto para 9 de janeiro de 2029, com 
fundamento no artigo 74, inciso V, da Lei 
nº 14.133/2021.
Saquarema, 9 de abril de 2026.
João Alberto Teixeira Oliveira
Secretário Municipal de Saúde.

EXTRATO DO CONTRATO
 DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL 

Processo Administrativo nº 22.914/2025

Contrato nº 07/2026.
Locador: Madrebela Empreendi-
mentos Imobiliários LTDA, CNPJ nº 
09.589.520/0001-56.
Locatário: Município de Saquarema.
Objeto: Celebração do contrato de loca-
ção de imóvel, situado na Rua Professor 
Souza, nº 99, Bacaxá, Saquarema/RJ, 
para ampliação da Clínica Municipal de 
Fisioterapia.
Prazo: 33 meses.
Valor Mensal: R$ 11.559,40.
Saquarema, 10 de abril de 2026.
João Alberto Teixeira Oliveira
Secretário Municipal de Saúde. 

EXTRATO DO TERMO DE
 DESIGNAÇÃO DE FISCAIS

 DO CONTRATO
Processo Administrativo nº 22.914/2025
Contrato nº 07/2026.
Ficam designadas as servidoras Raquel 
de Oliveira Santos Amorim, matrícula nº 
956186-2, para exercer a função de fiscal 
titular e Luciani de Souza Veras, matrícula 
nº 49646-1, para exercer a função de fis-
cal suplente do referido contrato. 
Saquarema, 10 de abril de 2026.
João Alberto Teixeira Oliveira
Secretário Municipal de Saúde.

PORTARIA SMART Nº 136, 
DE 4 DE MAIO DE 2026

O Secretário Municipal de Administração, 
Receita e Tributação, no uso de suas atri-
buições que lhe foram conferidas pela 
Portaria nº 746/2017.
Considerando o que dispõe a redação 
do art. 134 da Lei nº 97/1993.
RESOLVE
Cancelar a Licença para tratar de assun-
tos particulares concedida a(o) servidor(a) 
municipal Roberta Amorim da Cruz Stre-
va, matrícula nº 7276, lotado(a) na Secre-
taria Municipal de Administração, Receita 
e Tributação, a partir de 1º/6/2026, confor-
me o Processo nº 7.783/2026.
Saquarema, 4 de maio de 2026.
Hailson Alves Ramalho

Secretário Municipal de Administração, 
Receita e Tributação.

PORTARIA SMART Nº 137, 
DE 4 DE MAIO DE 2026

O Secretário Municipal de Administração, 
Receita e Tributação, no uso de suas atri-
buições.
Considerando o que dispõe a redação 
do art. 128 da Lei nº 97/1993.
RESOLVE
Conceder Licença-prêmio a(o) servidor(a) 
municipal Ivalcira Alves Teixeira, matrí-
cula nº 50202, lotado(a) na Secretaria 
Municipal de Administração, Receita e 
Tributação, por 30 dias, durante o perío-
do de 1º/9/2026 a 30/9/2026, conforme o 
processo nº 7.332/2026.
Saquarema, 4 de maio de 2026.
Hailson Alves Ramalho
Secretário Municipal de Administração, 
Receita e Tributação.

PORTARIA SMART Nº 138, 
DE 4 DE MAIO DE 2026

O Secretário Municipal de Administração, 
Receita e Tributação, no uso de suas atri-
buições.
Considerandoo que dispõe a redação do 
art. 128 da Lei nº 97/1993.
RESOLVE
Conceder Licença-prêmio a(o) servidor(a) 
municipal Jaqueline Miranda de Oliveira, 
matrícula nº 61743, lotado(a) na Secreta-
ria Municipal de Saúde, por 90 dias, duran-
te o período de 1º/10/2026 a 29/12/2026, 
conforme o processo nº 7.214/2026.
Saquarema, 4 de maio de 2026.
Hailson Alves Ramalho
Secretário Municipal de Administração, 
Receita e Tributação.

PORTARIA SMART Nº 139, 
DE 4 DE MAIO DE 2026

O Secretário Municipal de Administração, 
Receita e Tributação, no uso de suas atri-
buições.
Considerandoo que dispõe a redação do 
art. 128 da Lei nº 97/1993.
RESOLVE
Conceder Licença-prêmio a(o) servi-
dor(a) municipal Daniel de Aragão Cha-
ves, matrícula nº 7254, lotado(a) na Se-
cretaria Municipal de Planejamento, por 
30 dias, durante o período de 1º/6/2026 

 SECRETARIA MUNICIPAL 
 DE ADMINISTRAÇÃO, 
 RECEITA E TRIBUTAÇÃO
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a 30/6/2026, conforme o processo nº 
7.589/2026.
Saquarema, 4 de maio de 2026.
Hailson Alves Ramalho
Secretário Municipal de Administração, 
Receita e Tributação.

PORTARIA SMART Nº 140, 
DE 4 DE MAIO DE 2026

O Secretário Municipal de Administração, 
Receita e Tributação, no uso de suas atri-
buições.
Considerandoo que dispõe a redação do 
art. 114 da Lei nº 97/1993, alterado pela 
Lei nº 836/2006.
RESOLVE
Conceder Licença à gestante a servido-
ra municipal Debora Veiga Bandeira de 
Carvalho, matrícula nº 200038, lotada 
na Secretaria Municipal de Desenvol-
vimento Social, por 180 dias, com data 
retroativa a 20/4/2026, que se estenderá 
até 16/10/2026, conforme o processo nº 
7.423/2026.
Saquarema, 4 de maio de 2026.
Hailson Alves Ramalho
Secretário Municipal de Administração, 
Receita e Tributação.

PORTARIA SMART Nº 141, 
DE 4 DE MAIO DE 2026

O Secretário Municipal de Administração, 
Receita e Tributação, no uso de suas atri-
buições.
Considerando o que dispõe a redação 
do art. 114 da Lei nº 97/1993, alterado 
pela Lei nº 836/2006.
RESOLVE
Conceder Licença à gestante a servidora 
municipal Janete da Conceicao Gusmao, 
matrícula nº 9511989, lotada na Secreta-
ria Municipal de Educação, Cultura, Inclu-
são, Ciência e Tecnologia, por 180 dias, 
com data retroativa a 16/4/2026, que se 
estenderá até 12/10/2026, conforme o 
processo nº 7.399/2026.
Saquarema, 4 de maio de 2026.
Hailson Alves Ramalho
Secretário Municipal de Administração, 
Receita e Tributação.

PORTARIA SMART Nº 142, 
DE 4 DE MAIO DE 2026

O Secretário Municipal de Administração, 

Receita e Tributação, no uso de suas atri-
buições.
Considerando o que dispõe a redação 
do art. 114 da Lei nº 97/1993, alterado 
pela Lei nº 836/2006.
RESOLVE
Conceder Licença à gestante a servidora 
municipal Tacylla Lohany Mattos, matrícu-
la nº 8605, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, Inclusão, Ciência 
e Tecnologia, por 180 dias, com data re-
troativa a 19/4/2026, que se estenderá 
até 15/10/2026, conforme o processo nº 
7.460/2026.
Saquarema, 4 de maio de 2026.
Hailson Alves Ramalho
Secretário Municipal de Administração, 
Receita e Tributação.

PORTARIA SMART Nº 143, 
DE 4 DE MAIO DE 2026

O Secretário Municipal de Administração, 
Receita e Tributação, no uso de suas atri-
buições.
Considerando o que dispõe a redação 
do art. 114 da Lei nº 97/1993, alterado 
pela Lei nº 836/2006.
RESOLVE
Conceder Licença à gestante a servidora 
municipal Cariane Silva Gomes, matrícula 
nº 8302, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, Inclusão, Ciência 
e Tecnologia, por 180 dias, com data re-
troativa a 21/4/2026, que se estenderá 
até 17/10/2026, conforme o processo nº 
7.528/2026.
Saquarema, 4 de maio de 2026.
Hailson Alves Ramalho
Secretário Municipal de Administração, 
Receita e Tributação.

PORTARIA SMART Nº 144, 
DE 4 DE MAIO DE 2026

O Secretário Municipal de Administração, 
Receita e Tributação, no uso de suas atri-
buições que lhe foram conferidas pela 
Portaria nº 746/2017.
Considerando o que dispõe a redação 
do art. 128 da Lei nº 97/1993.
RESOLVE
Conceder Licença por Motivo de Doença 
em Pessoa da Família a(o) servidor(a) 
municipal Marcia Valeria Maia de Assis, 
matrícula nº 8961, lotado(a) na Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Social, por 

14 dias, durante o período de 25/3/2026 
a 7/4/2026, conforme o processo nº 
5.789/2026.
Saquarema, 4 de maio de 2026
Hailson Alves Ramalho
Secretário Municipal de Administração, 
Receita e Tributação.

PORTARIA SMART Nº 145, 
DE 4 DE MAIO DE 2026

O Secretário Municipal de Administração, 
Receita e Tributação, no uso de suas atri-
buições.
Considerando o que dispõe a redação 
do art. 114 da Lei nº 97/1993, alterado 
pela Lei nº 836/2006.
RESOLVE
Conceder Licença à gestante a servidora 
municipal Jurema da Silva Alcantara Or-
phao, matrícula nº 10126, lotada na Se-
cretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Inclusão, Ciência e Tecnologia, por 180 
dias, com data retroativa a 25/4/2026, que 
se estenderá até 21/10/2026, conforme o 
processo nº 7.944/2026.
Saquarema, 4 de maio de 2026.
Hailson Alves Ramalho
Secretário Municipal de Administração, 
Receita e Tributação.

PORTARIA SMART Nº 146, 
DE 4 DE MAIO DE 2026

O Secretário Municipal de Administração, 
Receita e Tributação, no uso de suas atri-
buições.
Considerando o que dispõe a redação 
do art. 128 da Lei nº 97/1993.
RESOLVE
Conceder Licença-prêmio a(o) servidor(a) 
municipal Georgina Sandra da Costa 
Torres, matrícula nº 7944, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Saúde, por 90 
dias, durante o período de 1º/10/2026 
a 29/12/2026, conforme o processo nº 
5.200/2026.
Saquarema, 4 de maio de 2026.
Hailson Alves Ramalho
Secretário Municipal de Administração, 
Receita e Tributação.

PORTARIA SMART Nº 147, 
DE 4 DE MAIO DE 2026

O Secretário Municipal de Administração, 
Receita e Tributação, no uso de suas atri-
buições.
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Considerando o que dispõe a redação 
do art. 128 da Lei nº 97/1993.
RESOLVE
Conceder Licença-prêmio a(o) servidor(a) 
municipal Ana Maria da Silva, matrícula nº 
53236, lotado(a) na Secretaria Municipal 
de Saúde, por 90 dias, durante o período 
de 1º/11/2026 a 29/1/2027, conforme o 
processo nº 2.731/2026.
Saquarema, 4 de maio de 2026.
Hailson Alves Ramalho
Secretário Municipal de Administração, 
Receita e Tributação.
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